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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Newton Sanches e outros versus Instituto do Açúcar e do Álcool e Associação dós Forne
cedores de Cana de Araraquara e outros 

Recurso Extraordinário nQ 99.156" - Relator: Sr. Ministro 

SoAllES MUNOZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Primeira Turma, na conformi
dade da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, não 
conhecer do recurso. 

Brasília, 21 de junho de 1983. Soares Mu
noz, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Soares Muiíoz: O despa
cho do eminente Ministro José Dantas, Vi
ce-Presidente do Tribunal Federal de Recur
sos, que admitiu a irresignação derradeira, 
assim expõe a espécie: 

"Os ora recorrentes impetraram mandado 
de segurança contra ato do Superintendente 
Regional do Instituto do Açúcar e do Álcool, 
em São Paulo, alegando uns, pessoas físicas, 
e outros, empresas industriais - aqueles 
acionistas destas - que os primeiros são for
necedores de eana-de-açúcar às já mencio
nadas empresas usineiras que recebem o 
fornecimento por conta dos respectivos con
tingentes agrícolas pr6prios, uma vez que 
se trata de entregas efetuadas por seus acio
nistas. 

Mais. 

A Lei nQ 4.870, de 1965, no seu art. 36, 
dispõe que todos os produtores de cana-dé
açúcar e de álcool ficam obrigados a apli
car, em benefício dos trabalhadores, a im-

• Ver, sobre a matéria, parecer do Prof. Caio Tácito no v. 143, p. 169/s. e acórdão do 
Tribunal Federal de Recursos no v_ 147, p. 204/5 . 
•• Na mesma sessão, foi proferida igual decisão no RE nQ 99.013-SP. 

R. Dir. Adm., Rio de Janeiro, 154:81-219, out./dez. 1983 
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portância correspondente a 1 % (um por 
cento) sobre o valor oficial das canas en
tregues às usinas ou destilarias (letra b do 
aludido art. 36), e que o § 19 do disposi
tivo em referência estabeleceu que os re
cursos poderiam ser empregados ou apli
cados pelos fornecedores de cana, indivi
dualmente ou através das respectivas asso
ciações de classe, mediante planos aprova
dos pelo IAA. 

No entanto, prosseguem os impetrantes, 
a autoridade coatora os notüicou de que a 
partir da safra 76/77, os recursos assisten
ciais provindos dos fornecedores acionistas 
não mais poderiam ser por eles diretamente 
aplicados e, sim, pelas associações de classe 
dos fornecedores, devendo as usinas efetuar, 
em relação às contribuições dos fornecedores 
acionistas, o depósito previsto no art. 36, da 
Lei n9 4.870, de 1965. 

Assim, pleiteiam a concessão da segurança, 
a fim de ser assegurado aos primeiros im
petrantes o direito de aplicar diretamente as 
verbas a que estão, por lei, obrigados, libe
radas as últimas do depósito de tais verbas 
à ordem do órgão associativo dos fornece
dores de cana. 

A Associação dos Fornecedores de Cana 
de Araraquara e outras requereram, e foi 
deferida, a sua admissão como assistentes 
Iitisconsorciais_ 

A decisão de 19 grau que concedeu o writ 
foi reformada pela egrégia 1.8 Turma desta 
Corte, em acórdão relatado pelo Ministro 
Washington Bolívar, a teor da seguinte 
ementa: 

'Administrativo. Encargos da produção da 
cana-de-açúcar. Natureza jurídica do percen
tual destinado à assistência médica-hospita
lar, farmacêutica e social aos trabalhadores. 
Inteligência do art. 36 da Lei n9 4.870/65 
e legislação subseqüente. Segurança cassada. 

1) Os percentuais previstos no art. 36 da 
Lei n9 4.870/65 são contribuições, conforme 
esclareceu o Decreto-lei n9 308/67 (art. 89), 
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em interpretação autêntica e também já se de
preendia de sua destinação, sem qualquer 
contraprestação do Poder Público para con
ceituá-las como taxas. 

2) Os destinatários da norma que esta
beleceu a obrigatoriedade do recolhimento 
desses percentuais, como encargos da pro
dução da cana-de-açúcar, em última análise, 
são os trabalhadores das usinas, das destila
rias e do campo. 

3) As leis, especialmente as de amparo 
social, devem ser interpretadas de forma a 
atender aos fins a que se destinam (Lei de 
Introdução ao Código Civil, art. 59). Leis 
conformes no seu fim, devem ter idêntica 
execução e se os fins decorrem de uma série 
de leis, cada uma delas deve ser compreen
dida, quanto possível, de maneira a que cor
responda ao objetivo resultante do conjunto. 

4) Apelos providos. Segurança cassada.' 
(Fls. 305.) 

Recorrem extraordinariamente os impe
trantes, invocando amparo na letra a do 
permissivo constitucional, sustentando que o 
aresto em apreço teria negado vigência ao 
§ 19, art. 36, da Lei nQ 4.870, de 1965. 

Conforme esclarece o voto condutor do 
acórdão, a controvérsia dos autos pode ser 
assim sumariada: 

Todos os produtores de cana-de-açúcar e 
de álcool ficam obrigados a aplicar, em bene
fício dos trabalhadores em serviço, assis
tência médica-hospitalar, farmacêutica e so
cial, a importância correspondente a deter
minada percentagem sobre o valor da pro.
dução. Quanto aos fornecedores e lavradores 
de cana, esta percentagem é de 1 % sobre 
o valor oficial das canas entregues. Estou, 
portanto, fixando o fato jurídico ocorrente, 
no caso dos autos. A tese central debatida 
e a indagação alternativa: Podem os produ
tores aplicar, eles pr6prios, individualmente, 
e em benefício dos seus trabalhadores ou 
somente através das respectivas associações 
de classe e em benefício de todos os traba
lhadores daquelas categorias profissionais? 



Os impetrantes defendem a primeira hi
pótese. O IAA e os litisconsortes passivos, 
a segunda.' 

Hipótese absolutamente idêntica foi apre
ciada pelo meu eminente antecessor na vice
presidência do Tribunal (Ministro Aldir 
Passarinho), admitido o recurso nos seguin
tes termos: 

'O eminente Ministro Washington Bolívar, 
relator do acórdão recorrido, examinou em 
profundidade a matéria, justificando com só
lidos argumentos jurídicos as conclusões a 
que chegou. Entretanto, de outra parte, são 
da maior valia as judiciosas consideraçõe~ 

formuladas pelos recorrentes, em face do 
que entendo se aconselha a que se dê segui
mento ao apelo extremo, proporcionado au 
Pretório Excelso, sem maiores entraves, 
oportunidade para mais profundamente exa
minar a exegese oferecida pelo acórdão im
pugnado às disposições legais ora discuti
das, inclusive para dizer da razoabilidade 
da solução, até porque a apreciação de tal 
aspecto, pelo Presidente do Tribunal a quo, 
não se inclui entre os expressamente previs
tos, tornando-os obrigatórios (art. 326, do 
RISTF).' AMS nQ 81.066, em 27.8.82. 

Daí que, por necessária coerência com o 
precedente, a título da uniformidade que 
deve presidir a boa justiça dos casos iguais, 
admito o presente recurso. 

Prossiga-se. 

Publique-se, inclusive para os efeitos do 
art. 545 do CPC" (fls. 788/792). 

Pela Subprocuradoria-Oeral da República, 
emitiu parecer, devidamente aprovado por 
um dos seus titulares, o ilustre Procurador 
DI. João Paulo Alexandre de Barros, opi
nando pelo não conhecimento do recurso 
extraordinário, verbis: 

"Estes autos versam o mesmo tema que 
Se examina no Recurso Extraordinário nQ 
99.013-5, também de São Paulo, qual seja 
o da legalidade da contribuição social des-

tinada à assistência médica, hospitabr, far
macêutica e social aos trabalhadores da 
agroindústria açucareir;;t. O relator daquele 
recurso é, também, o ExmQ Sr. Ministro 
Soares Muiíoz_ 

Entendendo conveniente evitar a reprodu
ção adaptada do parecer que, então, profe
rimos, oferecemos sua cópia, adotando os 
mesmos fundamentos nele desenvolvidos 
para concluir, aqui também, pelo não co
nhecimento do Recurso Extraordinário, a 
teor do verbete nQ 400 da Súmula, por isso 
que a veneranda decisão recorrida demons
trou, exaustivamente, que o aparente con
flito entre os § § 1 Q e 2Q do art. 36 da Lei 
nQ 4.870, de 1965, é resultado de uma ca
rência de melhor sistematização, mas, invo
cando, com propriedade, o art. 5Q da Lei 
de Introdução ao Código Civil, interpretou
OI: segundo os fins a que se destinam, no 
caso, o amparo social aos trabalhadores das 
usinas, das destilarias e do campo, destina
tários únicos da referida norma jurídica" 
(fls. 813/814). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Soares Muiíoz (Relator): 
Sob a invocação do permissivo constitucio
nal da alínea a, a petição recursal alega que 
o acórdão negou vigência ao § 1 Q do art. 
36 da Lei nQ 4.870, de 1965, e ao art. 884 
do Código Civil. 

Entretanto, este segundo dispositivo não 
foi pré-questionado no acórdão, visto que a 
controvérsia não se situou em tomo do 
cumprimento de obrigação alternativa em 
que a escolha fosse deixada ao devedor, 
mas tão-somente, como assinala o parecer, 
sobre questão de hermenêutica de norma de 
direito público que estabeleceu forma de 
contribuição com destinação social, sem 
qualquer contraprestação do poder" público. 
A falta de pré-questionamento do art. 884 
do Código Civil ou de questão correlata com 
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esse dispositivo no acórdão recorrido afasta 
do recurso esse primeiro fundamento, nos 
termos da Súmula n9 282. 

Relativamente ao § 19 do art. 36 da Lei n9 
4.870, de 1965, o acórdão deixou de aplicar 
essa norma, por se ter embasado no § 29 
do mesmo art. 36, de incidência específica 
para a espécie sub judice e de natureza 
imperativa no sentido de que "as usina! 
ficam obrigadas a descontar e recolher, até 
o dia 15 do mês seguinte, a taxa de que 
trata a alínea b deste artigo (refere-se ao 
art. 36), depositando o seu produto em 
conta vinculada, em estabelecimento indi
cado pelo órgão específico da classe dos 
fornecedores e à ordem do mesmo". 

Essa regra arredou da hipótese por ela 
regida a alternatividade permitida no § 19 
e assim melhor correspondeu aos fins so
ciais da lei, que se esmaeceriam se cada 
fornecedor de cana, que somam vários mi
lhares no País, pudesse aplicar, individual
mente, as contribuições sociais destinadas a 
beneficiar os trabalhadores; os recursos se
riam pulverizados, e ao IAA não seria pos
sível examinar e aprovar a multiplicação dos 
planos dos fornecedores de cana. 

A lei padece de defeitos de redação, talvez 
decorrentes da circunstância de o § 29 ter 
resultado de uma emenda adicionada ao 
projeto de lei originário. O ato impugnado 
se arrima nesse parágrafo, e o acórdão, afas
tando a incidência do § 19, tem a ampará
lo, além da Súmula n9 400, a interpretação 
que melhor consoa com o disposto no art. 
59 da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Ante o expsto, não conheço do recurso 
extraordinário. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Oscar Corrêa: Senhor Pre
sidente, estou de acordo com o voto de 
V. Ex.a, sobretudo pela interpretação teleo
lógica que foi dada ao texto legal. 

-e bem verdade que, da sua leitura tex
tual, não chegaria a conclusão idêntica. A 
impressão que se tem é de que o § 19 do 
art_ 36 da Lei n9 4.870, de 19 de dezembro 
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de 1965, enuncia norma geral, e o § 29 
enunclana norma que se aplicaria, apenas, 
às usinas, porque o § 19 se refere a usinas, 
destilarias e fornecedores de cana, enquan
to o § 29 apenas se refere a usinas. Diz o 
§ 29: 

"Ficam as usinas obrigadas a descontar, 
até o dia 15 do mês seguinte, a taxa de 
que trata a alínea b." 

Além do mais, Senhor Presidente, ainda 
admitindo essa interpretação, há o § 39, que 
criaria dúvida pela falta de aplicação total 
ou parcial dos recursos. Donde se conclui 
que é verdade que o texto do art. 36, quer 
ne seu § 29 - com a interpretação que me 
parece exata -, quer no § 39, criaria obstá
culo a essa interpretação. 

Entretanto, V. Ex.a disse bem, de outra 
maneira se impediria o próprio cumprimen
to da finalidade da lei e, nos termos do art_ 
5Q da Lei de Introdução, não haveria como 
dar-lhe outra interpretação que atendesse a 
essas finalidades. 

Por esses argumentos, sinteticamente ex
postos, concordo com V. Ex.a, não conhe
cendo, preliminarmente, do recurso. 

-e o voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 99. 156-5-SP. ReI.: Min_ Soares 
Muiioz. Rectes.: Newton Sanches e outros. 
(Advs. Luiz Carlos Bettiol e outros). Recdos.: 
Instituto do Açúcar e do Álcool. (Advs.: 
Maria Lúcia Luz Lacerda e outro) e Asso
ciação dos Fornecedores de Cana de Arara
quara e outros. (Advs.: Fernando Campos 
de Arruda e outros). 

Decisão: não se conheceu do recurso ex
traordinário. Decisão unânime. 1. a Turma, 
21.6.83. 

Presidência do Senhor Ministro Soares 
Muiioz. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Rafael Mayer, Néri da Silveira, Al
fredo Buzaid e Oscar Corrêa. Subprocurador
Geral da República, Dr. Francisco de Assis 
Toledo. 




